  LEI Nº 2.998, DE 20  DE OUTUBRO DE 2009

Dispõe sobre procedimentos para confecção gráfica de folhetos, panfletos, caixas de embalagens, folders, baners e outros impressos publicitários, realizados por empresas gráficas contratadas pela Administração Municipal.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Em todo tipo de material impresso produzido e distribuído por qualquer órgão da Administração, direta e indireta do Município, é obrigatório a identificação da empresa que imprimiu o material.

§ 1º.  Para a identificação referida no caput deverá constar no rodapé do impresso, além do nome, o CNPJ e o endereço da empresa responsável pela impressão.

§ 2º.  Entende-se por material impresso a confecção de folhetos, caixas de embalagens, folders, baners e outros.

Art. 2º. A confecção de material gráfico a mando dos órgãos da Administração Municipal deverá ser precedida de encomenda mediante pedido impresso, no qual deverá constar a identificação do solicitante.

Art. 3º. O descumprimento da presente lei sujeitará o infrator a processo administrativo do qual, respeitada a ampla defesa, poderá resultar a imposição de penalidades administrativas, nos termos da legislação pertinente.

Art. 4º. Decreto do Prefeito regulamentará esta Lei no prazo  de 60 (sessenta) dias a contar de sua publicação.

Art. 5º. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta de dotações próprias, suplementadas, se necessário.

Art. 6º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo,  20 de outubro de 2009; 45º Ano de Emancipação Político-Administrativa.

Geraldo Hilário Torres

Prefeito Municipal

